Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 1, de 2003
Acrescente-se ao artigo 1º do projeto o seguinte parágrafo: 

“Parágrafo único – A dispensa de quitação a que se refere o parágrafo anterior não implicará, em hipótese alguma, na concessão de isenção, anistia ou qualquer outra modalidade de extinção do crédito tributário”.  

Justificativa

Apresentamos a seguinte emenda para garantir que, com a aprovação da presente lei, não haverá perda de arrecadação ao Município ou prejuízos ao Erário público. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de março de 2003.

CARLOS APARECIDO BARBOSA 

VEREADOR 

